
PEããnrIltEa NIMOCUP2R;DIE UhlUGa2G2A2 
O 	Estado do Paraná 

DECRETO N.° 2°1  
Homologa julgamento proferido por Comissão Especial 

de Licitação sobre proposta apresentada ã Tomada de 

Preços n2 016/87, Edital de Licitação n2 021/87. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica homologado o julgamento proferido por Comissão Es 

pecial de Licitação sobre proposta apresentada ã Tomada de Preços 	no 

016/87, objeto do Edital de Licitação n2 021/87, para execução de 	reur 

banização da Praça do Distrito de Herculãndia, Município de 	Umuarama, 

por empreitada global, conforme normas e especificações do projeto, ten 

do sido declarado vencedor o SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO-SERAUPA, 

desta cidade, nos termos da ata n2 465 (quatrocentos e sessenta e 	cmn 

co), fl. 051 (cinquenta e um), do livro n2 08 (oito), de Atas de 	Lici 

tações desta Prefeitura Municipal. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de novembro de 1987. 

ONIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

PRSF/jas. 
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